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DECRETOS

DECRETON.*41.890,

DE26DEJUNHODE1997

FUNÇÃO-ATIVIDADE E DA PROVIDÊNCIAS

CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS

TERMOS DOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENTAR

N.S 180, DE 12 DE MAIO DE 1978,

DECRETA:

ARTIGO 1.2 - FICAM TRANSFERIDOS OS CARGOS

PROVIDOS EA FUNÇÃO-ATIVIDADE PREENCHIDA

CONSTANTES DO ANEXO I.

ARTIGO 2.E FICAM TRANSFERIDOS OS CARGOS VAGOS

-

CANTANTES DO ANEXO II.

ARTIGO 3,2 -- FICAM OS SECRETÁRIOS DE ESTADO

AUTORIZADOS A PROCEDER, MEDIANTE APOSTILA, A

RETINCO DOS SEGUINTES ELEMENTOS INFORMATIVOS

CONSTANTES DOS ANEXOS A QUE ALUDEM OS ARTIGOS

ANTERIORES:

1 NOME DO SERVIDOR;
-

II DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE;
-

III SITUAÇÃO DO CARGO, OU FUNÇÃO-ATIVIDADE NO
-

QUE SE REFERE AO SEU PROVIMENTO E PREENCHIMENTO

OU VACÂNCIA, MESMO QUE EM DECORRÊNCIA DE

ALTERAÇÓES OCORRIDAS

ARTIGO 4.2 - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO

•ESTEDECRETO CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS

CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

VOLUME 107 * NÚMERO 121 . SAO PAULO, SEXTA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 1997

ARTIGO 5.2 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 26 DE JUNHO DE 1997

MÁRIO COVAS

FRANCISCO GRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

MOHAMED KHEDERZEYN

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETÀRIA DA CIÉNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DIMAS EDUARDO RAMAO

SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO

JOSEDASILVAGUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSEFINASILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

JOÃO BENEDICTODEAZEVEDO MARQUES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

JOSÉ LUIZ RICCA

SECRETARIO-ADJUNTO RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO

WALTERLAN

SECRETÁRIO-CHEFE CASA CIVILDA

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 26 DE JUNHO

ANEXO 1

A QUE SE REFERE O ARTIGO 12 DO

DECRETO N*41.890,DE26DE JUNHODE1997

CARGOIFUNCAO-ATNIDADE REF E.V SQCIII-SF OCUPANTE R.G. DO PARA

AGENADMINISTRATIVO 3 N.O. SQC-III FRANCISCHETMARQUES 8638613 QSAA QSERT

ASSISSTENTE SOCIAL 1 NU SQC-111 ZILDA RODRIGUES NOGUEIRA 13.218 680-9 OSA OSS

NICOADMINISTRATIVO 2 N.I SOC-111 JUSSELEIGISLENEBRANDIIOFACIN 19.197.974-0 QSS OSSIP

AGENTE ADMINISTRATIVO 3 NI SOC 111 ANTONIO PINTO DA FONSECA 3.041.394 QSCTDE QSS

AGENTE ADMINISTRATIVO 3 NI SGF II EZABETE CORIOLANO DE ABREU 13.547.931 QSH QSAA

ANEXO11

A QUE SE REFERE O ARTIGO 2* DO

DECRETO N* 41.890, DE 26 DE JUNHO DE 1997

CARGO REF. E.V. 1 SQC EXCULPANTE R.G. POTNO DA 1

VAO DO *AU

ASSISTENTE SOCIAL 1 N.O. SOC-111 CARGO CRIADO

PELA LEI N* 8 072/92 QSS QSAP

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N I. SOC-111 PHILOMENA JOSEPHINA

SCANAVACCA MORENO 827.245 PPOIFRADOF QS9P QSS
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DECRETO N.241.891,

DE26DEJUNHODE1997

RECLASSIFICA A DELEGACIA DE POLÍCIA DO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS E DA PROVIDÉNCIAS

CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1* -A DELEGACIA DE POLKA DO MUNICÍPIO

DE JARDINÓPOLIS FICA RECLASSIFICADA COMO UNIDADE

POLICIAL DE 2.E CLASSE

ARTIGO 2.* -0 INCISO 1, DO ARTIGO 19, DO DECRETO

N.* 40.215, DE 25 DE JULHO DE 1995, PASSA A VIGORAR

COM A REDAÇÁO:
SEGUINTE

*I - DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE RIBEIRÃO

PRETO, DE CLASSE ESPECIAL, A QUAL SE SUBORDINAM AS

SEGUINTES UNIDADES POLICIAIS:

A) DE 1.* CLASSE:

1. DELEGACIA DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO DE

SERTAOZINHO

2. DELEGACIAS DE POLÍCIA DOS 1.2, 2.Q, 3.G, 4.* 8.*E

DISTRITOS POLICIAIS, DELEGACIA DE POLÍCIA DE

INVESTIGAÇÕES GERAIS, DELEGACIA DE POLÍCIA DE INVESTIGACOES

SOBRE ENTORPECENTES, DELEGACIA DE POLÍCIA DA

INFÂNCIA DA JUVENTUDE CADEIA PÚBLICA, DERIBEIE E

RAO PRETO;

B) DE 2.* CLASSE:

1. DELEGACIA DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO DE

JARDINÓPOLIS;

2. DELEGACIAS DE POLICIA DOS 5.*, 6.*, 7.9 E 9.'

DISTRITOS POLICIAIS E DELEGACIA DE POLÍCIA DE DEFESA

DA MULHER, DE RIBEIRÃO PRETO;

C) DE 3* CLASSE:

1 DELEGACIAS DE POLÍCIA DOS MUNICÍPIOS DE

CRAVINHOS, PONTAL, SANTA ROSA DO VITERBO, SAO

SIMÃO E SERRANA;

2. DELEGACIA DE POLÍCIA DO 1.* DISTRITO POLICIAL DE

SERTÃOZINHO;

DL DE 4.1 CLASSE, DELEGACIAS DE POLÍCIA DOS

MUNICÍPIOS DE DUMONT, GUATAPARÁ, LUIZ ANTONIO E

SERRA AZU .

ARTIGO 3.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DESUA PUBLICAFICANDO REVOGACASO 1,

DO ARTIGO 19, DO DECRETO N.* 40,215, DE 25 DE JULHO

DE 1995.

PACIO DOS BANDEIRANTES, 26 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

JOSEFINASILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTERLAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANØARITA

SECRETÁRIO AO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 26 DE JUNHO DE 1997.

DECRETON.Q41.892,

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO QUE TRATA

SOBRE AS ADMISSÕES NAS FUNDAÇÕES E NAS

EMPRESAS EM CUJO CAPITAL O ESTADO TENHA

PARTICIPAÇÁO MARIRIA E DS PROVIDÊNCIAS

CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

ARTIGO 1.2 - OS DISPOSITIVOS ABAIXO ENUMERADOS

DO DECRETO N.G0 31.364, DE 5 DE ABRIL DE 1990, PASSAM

A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

1-O "CAPUT" DO NIGO 1A

"'ARTIGO 1.2 - AS ADMISSÕES DE PESSOAL NAS

EMPRESAS EM CUJO CAPITAL O ESTADO TENHA

PARTICIPAÇÃO MAJORITÁRIA, ASSIM COMO NAS FUNDAÇÕES POR

ELE INSTITUIDAS OU MANTIDAS, DEPENDERÃO DE

APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO PREVIAMENTE

AUTORIZADO PELO GOVERNADOR

II -O ITEM 5DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 1.

*5 INDICAÇÃO DA QUANTIDADE DE CARGOS. OU

FUNÇÕES DO QUADRO DE PESSOAL DA EMPRESA DA

FUNDAÇÃO REFERENTE FUNÇÕES EAOS CARGOS E PARA OS

SE PRETENDE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO; ;
QUAÍS

III -O ARTIGO 3. .

•ARTIGO3.2 - AS EMPRESAS E FUNDAÇÕES DEVERAO

ELABORAR OS REGULAMENTOS DOS SEUS CONCURSOS

PUBLICOS E SUBMETÊ-LOS A APROVAÇÃO DO GOVERNADOR

NIGO 22-AS EMPRESAS E FUNDAÇÕES, QUE

TENHAM APROVADOS REGULAMENTOS COM A

DENOMINASCAO DE PROCESSO SELETIVO, DEVERÃO ADOTAR

PROVIDÈNCIAS NECESSÁRIAS PARA ADAPTÁ-LOS A ESTE DECRETO

ARTIGO 3.2 ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR

- EM NA

DATA DE PUBLICAÇÃO-SUA

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 26 DE JUNHO DE 1997

MÁRIO COVAS

WALTERLAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANARITA

SECRETÁRIO *O GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, 26 DE JUNHO DE 1997.AOS

DE26DEJUNHODE1997

CIÊNCIA, TECNOLOGIA DESENVOLVIMENTOE

ECONOMIPARA A DA SECRETARIA DO GOVERNO

E GESTAOINFORMATICA IMOVELE ESPECIFICA,

SITUADONOMUNIDPIODESAOPAULO

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES ILEGAIS

DECRETA:

ARTIGO T.E FICA TRANSFERIDO DA ADMINISTRAÇÃO DA

-

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO PARA A DA SECRETARIA DO GOVERNO

E GESTÃO ESTRATÉGICA, COM DESTINO AO FUNDO SOCIAL

DE SOLIDARIEDADE DO ESTADO DE SAO PAULO, O INOVEL

SITUADO NA RUA GUAIANASES, N.* 1.112, CAMPOS

ELISIOS, MUNICIPIO DE SAO PAULO, CONSISTENTE EM

TERRENO E EDIFICAÇÃO, DESCRITO E CARACTERIZADO NO

PROTOCOLADO ESPECIAL DE CADASTRO N.G 4, DO CENTRO

DE ENGENHARIA E CADASTRO MOBILIARIO DA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ARTIGO 2.2 -A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO FICA

AUTORIZADA A PROMOVER, QUANTO AO IMÓVEL REFERIDO

NESTE AS QUEDECRETO, REGULARIZAÇÓES CADASTRAIS

FOREM NECESSARIAS

ARTIGO 3.2 ESTE DECRETO ENTRARÁ ERO VIGOR NA

-

SUADATA DE PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 26 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

MOHAMEDKHEDERZEYN

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO I•ELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

WALMAR FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DB GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PULIBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 26 DE JUNHO DE 1997.

.

DE26DEJUNHODE1997

DISPÕE SOBRE9RÇAMENTOABERTURAFISCALDE CRÉDITOSECRETARIA

SUPLEMENTAR AO NA

DE ECONOMISTA E PLANEJAMENTO, VISANDO AO

ATENDIMENTODEDESPESASDECAPITAL

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SU,AS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.2 - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

2.703.212,00 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS E TRÉS MIL

DUZENTOS DOZE REAIS), SUPLEMENTARE AO ORÇAMENTO

DA SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO,

OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL,

ECONÕMICA E FUNCIONAL-PROGRAMATICA CONFORME A

TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2* -0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

SERÁ COBERTO COTN RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III

DO * 1.*, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.Q 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3.' - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

PELO ANEXO 1, DE QUE TRATA O ARTIGO 5.9, DO DECRETO

N.* 41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4.* -- ESTE DECRETO ENTRARA EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 26 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHINAKAO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA PLANEJAMENTO

WATERMAN E

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

BRGAOEUMENTQFULNTOLFROGRAMAFIFA FI GD VALOR

29000 SECRETAIA DE ECONOMI

E PLANEJARAM

29*1 SECRETAR!A DE ECONOMIA

E PLANEJMAENTO '

459052 EOUIPMNTOSEMATERIAL

PERMANENTE 1 1500D00

495041 1 1.611212,00
CONRIBUICOES

03009 0021.1455 IMPANTACAO DE PROJERGO

ESPEQUES 26*21*BB

1 9 2 6*21ZOO

03.O090021.2862 MANUTENCAOREPAROS 1500D,00
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